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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Este Decreto Legislativo tem por objeto sustar os artigos 

23 e 41 da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA) que estabelece diretrizes para o atendimento 

socioeducativo às adolescentes privadas de liberdade no Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (SINASE). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta pretende susta os efeitos da Resolução 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que 

estabelece diretrizes para o atendimento socioeducativo às adolescentes privadas 

de liberdade no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), 

aprovada no último dia 17 de dezembro de 2020 em votação remota que, dentre 

outras medidas, autoriza visitas íntimas a menores infratores (a partir dos 12 anos 

de idade) em unidades socioeducativas. O ativismo doentio de representantes de 

ONGs e entidades sindicais conseguiu aprovar por 14×9 votos, essa terrível 

resolução. Dentre os 14 votos favoráveis estão a Conferência Nacional dos Bispos 

do Brasil (CNBB), a Central Única dos Trabalhadores (CUT) e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB).  

A resolução, que teria como objetivo “estabelecer diretrizes e 

parâmetros de atendimento para as questões de gênero no Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase) e para a garantia de direitos de adolescentes 

privadas de liberdade”, traz em seu artigo nº 41: 

“Deverá ser garantido o direito à visita íntima para as 

adolescentes, independentemente de sua orientação sexual ou identidade e 

expressão de gênero, nos termos do artigo 68, da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 

2012”. 
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Já no artigo 23, o ato normativo determina que “No caso de 

formação de casais entre as adolescentes, dever-se-á permitir que permaneçam no 

mesmo alojamento, sendo levado em conta o direito ao exercício da sexualidade, da 

afetividade e da convivência”. São considerados adolescentes meninos e meninas 

entre 12 e 17 dezessete anos, bem como excepcionalmente entre 18 e 21 anos 

(conforme o art. 2º da Lei nº 8.069, de 1990).  

Na prática, portanto, isso permite que um adulto de 21 anos 

possa dividir um alojamento com um adolescente de 12 anos, havendo ainda a 

possibilidade de coerção por parte dos mais velhos, o que pode ser considerado 

estupro de vulnerável. 

Em nota pública, o Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos (MMFDH) se posiciona de forma contrária ao conteúdo da 

resolução e afirma que não foram consultadas as possíveis consequências 

negativas ao bem-estar de todos os possíveis atingidos direta e indiretamente pelo 

alcance da norma resolutiva1. 

“Ora, como exemplo das consequências desse ato está o fato 

de não haver controle sobre a veracidade da declaração na ‘formação de casais 

entre as adolescentes’, o que pode expor outras socioeducandas a situações de 

insegurança, desrespeito e gravíssimas violações de direitos humanos. Como seria, 

exemplificativamente, no caso de uma adolescente/jovem de 18 anos de idade que 

declarasse, através da coerção ou intimidação, formar casal com outra adolescente 

de 12 ou 13 anos de idade sem sê-la, de forma a fraudar o processo e influir na 

decisão dos gestores socioeducativos, e, destarte, ganhar acesso ao alojamento, 

onde a adolescente/jovem poderia ter planejado cometer atos de desrespeito e 

abuso aos demais socioeducandos. (...) Com relação à faixa etária dos 

adolescentes/jovens atendidos pelas unidades socioeducativas voltadas à restrição 

e privação de liberdade, o SINASE é composto por uma ampla faixa etária que, 

muito embora tenha a preponderância de adolescentes/jovens entre 16 e 18 anos, é 

composto, também, por menores de 14 anos, idade em que a presunção de 

violência caracterizadora do estupro de vulnerável tem caráter absoluto, visto não se 

tratar de presunção de culpabilidade do agente, mas de afirmação da incapacidade 

absoluta do menor de até 14 anos para consentir na prática sexual”, cita a nota. 
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É de causar espanto, justamente o CONANDA que tem como 

atribuição, elaborar normais gerais da política nacional de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente, descumprir o seu papel de proteção. 

Associação Nacional de Membros do Ministério Público Pró-

Sociedade, também emitiu nota pública dizendo ser  “indispensável, que  os Órgãos 

Públicos encarregados  do controle externo do CONANDA, a Polícia Judiciária, o 

Ministério Público e o Poder Judiciário examinem, apurem e punam os integrantes 

do Conselho que, ao descumprir a legislação federal, instigaram por meio da 

Resolução  apologia aos crimes do Código Penal, em total descompasso com o 

princípio constitucional da proteção integral e desconsideração da condição peculiar 

de seres humanos em desenvolvimento físico e psicológico, além de possibilitar 

haver subjugação de adolescentes mais frágeis por adolescentes dominantes nas 

Unidades de Internação”, reforça a nota2. 

Por todos esses motivos, apresentamos este projeto, 

esperando contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

  

     Sala das Comissões,            em         de              de 2020. 
 
DR. JAZIEL / PL-CE 
   Deputado Federal 
 

COAUTORES 

Cezinha de Madureira - PSD/SP   

Alan Rick - DEM/AC 

 
 

_______________________________________ 
 

1- Acesso; https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/dezembro/resolucao-do-conanda-que-sera-votada-amanha-17;  

2- Acesso: https://twitter.com/m_ppro 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

https://www.camara.leg.br/deputados/204504
https://www.camara.leg.br/deputados/178836
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/dezembro/resolucao-do-conanda-que-sera-votada-amanha-17
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943.  

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO 
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Art. 67. A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e 
amigos a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação observará dias 
e horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento.  

 
Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em 

união estável o direito à visita íntima.  
Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção do 

programa de atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível, 
específico para a realização da visita íntima.  

 
Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

de internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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